
SUPLEMENTO  75QUARTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

R$ 1,00
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - OBRAS 

PROGRAMA/REGIÃO/OBRA VALOR

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

FONTEÓRGÃOMUNICÍPIO

OGE 2016

Turismo
 6.334.291

 1.889.635
Baixo Amazonas

Construção de Infraestrutura para prática do Protocolo de Atuação em Comunidades Tradicionais

Oriximina SETUR 0131  50.000

Estudo de Viabilidade e Projeto de Engenharia para Saneamento de ALTER DO CHÃO

Santarém SETUR 0131  700.000

2101  200.000

Construção do Centro de Convenções de Santarém

Santarém SETUR 0101  939.635

 2.480.000
Guajará

Construção do Centro de Recepção de visitantes na APA  do Combu

Belém SETUR 0131  1.180.000

2101  150.000

Projeto executivo de melhoria dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário da Ilha do 

Combu.
Belém SETUR 0131  1.000.000

2101  150.000

 696.396
Marajó

Projeto Executivo da Reforma do porto de atracação em Ponta de Pedras (SANTANA DO ARARI)

Ponta de Pedras SETUR 0131  150.000

2101  200.000

Implantação de sinalização turística na PA-154, sob Jurisdição do 9º Núcleo Regional.

Cachoeira do Arari SETRAN 0124  346.396

 1.158.260
Rio Caeté

Implantação de Sinalização Turística na PA-124, sob Jurisdição do 2º Núcleo Regional

Capanema SETRAN 0124  346.396

Revitalização de Orlas e Praias de interesse Turístico-

Bragança SEDOP 0101  350.932

Salinópolis 0101  460.932

 110.000
Tocantins

Revitalização de Orlas e Praias de interesse Turístico-

Barcarena SEDOP 0101  110.000

TOTAL GERAL  798.925.175

7. PROGRAMAÇÃO A CARGO DA
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ OGE 2016

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Propor e implementar a Política de Organização Urbana Regional, de conformidade com o disposto nos arts. 50 e 236 da Constituição do Estado do 

Pará, gerenciando a execução dos planos, programas e projetos dela decorrentes, nas áreas de competência estadual e de interesse urbano 

regional, em consonância com a Política Estadual de Desenvolvimento.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI  do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de 

janeiro de 2003.

Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999. Republicada com alterações no D.O.E., de 8 de agosto de 2002.

Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Urbano e Regional, e dá 

outras providências.Republicada com alterações no D.O.E., de 3 de agosto de 2004.Republicada 

no D.O .E, de  3 de maio de 2005,   por incorreção no Diário Oficial do Estado nº 30.286, de 28 de 

setembro de 2004.

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001 Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.

Decreto nº 5.278, de 10 de maio de 2002. Institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Municipal e Melhoria da Infra - Estrutura Regional 

do Estado do Pará – PARÀ URBE, e dá outras providências.

Lei nº 6.475 de 6 de agosto de 2002. Altera a Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999, que dispõe sobre a criação da Secretaria Executiva de 

Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional – SEDURB, e dá outras providências.

Lei nº. 6.623, de 9 de janeiro de 2004. Dispõe sobre a instituição do Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM e dá outras 

providências.

Lei nº 6.676, de 02 de agosto de 2004. Altera a Lei nº 6.213, de 28 de abril de 1999, que dispõe sobre a criação da Secretaria Executiva de 

Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional e dá outras providências.

Lei nº 6.720, de 26 de janeiro de 2005 Altera dispositivos da Lei nº 6.623, de 9 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a instituição do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM, e dá outras providências.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2011 Dispóe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ OGE 2016

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Propor e implementar a Política de Organização Urbana Regional, de conformidade com o disposto nos arts. 50 e 236 da Constituição do Estado do 

Pará, gerenciando a execução dos planos, programas e projetos dela decorrentes, nas áreas de competência estadual e de interesse urbano 

regional, em consonância com a Política Estadual de Desenvolvimento.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI  do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 Dispõe sobre  a  estrutura  da  Administração  Pública  do Poder Executivo Estadual, e dá outras 

providências.


